
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-54.815.0371
RELATOR: João Batista Barbosa, Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides
EMBARGANTE:  Município de Sousa
ADVOGADA : Iascara R. Ferreira Tavares
EMBARGADOS: Evaldo Lopes
ADVOGADOS: Lincon Bezerra de Abrantes

Aprovado. Meros reparos.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  — ERRO  MATERIAL
APONTADO — ACOLHIMENTO DA TESE — SUBSTITUIÇÃO DOS
FUNDAMENTOS  DO ACÓRDÃO  EMBRAGADO —   — EFEITO
INTEGRATIVO — ACOLHIMENTO.

—“...Ante o caráter integrativo dos Embargos de Declaração, há que se rejeita-los
quando inexistir omissão, obscuridade ou contradição, admitindo-se, entretanto,
a correção de erro material,  sem alteração do resultado do julgamento .  3)
Embargos  acolhidos  tão-somente  para  corrigir  erro  material,  sem alteração  no
resultado  do  julgamento.  (EDcl  no  REsp  1129538  /  PA  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ESPECIAL  2007/0169776-1.  Ministro
HONILDO  AMARAL  DE  MELLO  CASTRO  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/AP) (8185). T4 - QUARTA TURMA. DJe 01/07/2010)”.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima
relatados.

ACORDA  a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de  Justiça  do
Estado, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração, com efeitos integrativos, nos
termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Município de Sousa, às
fls.  64/65,  em  face  da  decisão  monocrática  de  fls.  55/59  que  negou  “provimento  ao  recurso
apelatório e à remessa oficial, mantendo a sentença em seus demais termos”.

O embargante alega,  em síntese,  a existência de erro material,  tendo em
vista  que  o  pedido  autoral  foi  pelo  recebimento  do  adicional  de  periculosidade,  e  o  acórdão
embargado fundamentou em adicional de insalubridade.



Por fim, requer o acolhimento dos Embargos Declaratórios, para sanar o
erro material apontado.

É o relatório. 

VOTO

Os Embargos Declaratórios assumem a função teleológica de completar a
decisão  omissa  ou,  ainda,  aclará-la,  dissipando  eventuais  obscuridades  ou  contradições.  Suas
hipóteses de cabimento são exaustivas e taxativamente elencadas pelo art. 535 do CPC. 

Alega o embargante em síntese, a existência de  erro material,  tendo em
vista  que  o  pedido  autoral  foi  pelo  recebimento  do  adicional  de  periculosidade,  e  o  acórdão
embargado fundamentou em adicional de insalubridade.

Assiste razão ao recorrente. De fato houve por equívoco uma troca de nome
entre  os referidos  adicionais.  Por  este  motivo,  segue abaixo a  nova fundamentação do acórdão
objurgado.

Da Nova Fundamentação do Acórdão objurgado

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  da  Remessa  e  do
Recurso, analisando-os conjuntamente. 

O Autor comprovou seu vínculo efetivo funcional com o Município, onde
exerce o cargo de vigilante desde 1º de julho de 1998 (fl.09), no qual encontra-se exposto a casos de
violência no desempenho das atividades de segurança patrimonial. 

No Município de Sousa, a obrigação de pagar a verba requerida somente se
inicia com a edição da Lei Complementar n. 082, de 31 de agosto de 2011, que “regulamenta os
adicionais  de  penosidade,  insalubridade  e  periculosidade previstos  no  art.  7.º,  inc.  XXIII,  da
Constituição Federal e no parágrafo único do art. 65 da Lei Complementar Municipal n.º 002/94 e
adota outras providências.” 

Essa norma regulamentadora dispõe: 

Artigo 4º – O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor um adicional
de 30 % (trinta por cento) sobre o vencimento, sem os acréscimos de gratificações. 
Artigo 5º – A caracterização e a classificação de penosidade, periculosidade e insalubridade
serão processadas através de perícias e laudos técnicos de inspeção efetuados por Médico
ou Engenheiro do Trabalho, na forma do Parágrafo Único do art. 66 da Lei Complementar
Municipal n. 002/94. 
Parágrafo Único. As atividades e operações penosas, perigosas ou insalubres no Município
de  Sousa  são  aquelas  definidas  nas  normas  reguladoras  n.  15  e  16  do  Ministério  do
Trabalho. 

Pois bem, é evidente o direito do demandante de ter  implantado em seu
contracheque e de perceber o referido adicional de periculosidade, no percentual legal, sobretudo



pelo fato de a natureza de seu cargo, qual seja de “Vigilante Patrimonial”, constar do Anexo da NR
n. 16, do MTE, referenciada no parágrafo único do art. 5º, da LC n. 82/2011, do referido município,
como fato gerador do respectivo acréscimo remuneratório. 

Em  contrapartida  e  mediante  interpretação  sistemática  do  diploma  legal
supra, emerge não merecer respaldo a arguição perfilhada pelo Município,  no sentido de que o
deferimento da rubrica se condiciona à prévia realização de perícia, sobretudo porque, já estando a
atividade desempenhada pelo servidor litigante inscrita na NR n. 16, do MTE, bem assim pelo fato
de o regramento legal do Município estatuir um percentual único de incidência do adicional, a prova
técnica se revela irrelevante. 

Inclusive  porque  seu  propósito  seria,  no  máximo,  a  verificação  da
periculosidade  da  função  ou  a  aferição  do  grau/percentual  de  sua  exposição,  temas  esses  já
arrebatados pela lei municipal ou pela Norma Regulamentadora do MTE. 

Corroborando  tal  entendimento,  Órgãos  fracionários  deste  Tribunal
decidiram em casos análogos: 

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  CARGO  DE  VIGILANTE.
PRETENSÃO  DE  PERCEPÇÃO  DE  ADICIONAL  DE  PERICULOSIDADE.
EXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL REGULAMENTADORA. LEI COMPLEMENTAR
N. 82/2011. ADICIONAL NA ORDEM DE 30% (TRINTA POR CENTO) E PREVISÃO
DA ATIVIDADE NO ANEXO DA NR N. 16 DO MTE. RUBRICA DEVIDA. PERÍCIA
PRESCINDÍVEL.  INTERPRETAÇÃO  SISTEMÁTICA DA LEI.  JURISPRUDÊNCIA.
SENTENÇA MANTIDA. REMESSA E APELO DESPROVIDOS. - Revela-se procedente
pretensão  vestibular  consubstanciada  na  percepção  de  adicional  de  periculosidade,  na
ordem de 30% (trinta por cento) do vencimento, formulada por servidor público municipal
ocupante  do  cargo  de  vigilante,  haja  vista  a  natureza  da  atividade,  bem  assim  o
enquadramento da mesma no rol anexo da NR n. 16, do MTE, nos precisos termos dos
artigos 4º e 5º, parágrafo único, da Lei Complementar Municipal de n. 82/2011, de Sousa. -
Outrossim, segundo interpretação sistemática do referido diploma complementar, não se há
de condicionar o pagamento do adicional de periculosidade à realização de prévia prova
pericial,  porquanto,  ainda  que  haja  previsão  nesse  respeito,  essa  não  tem fundamento,
sobretudo pelo fato de a legislação em comento prever percentual único e de a atividade
inerente ao cargo já se encontrar  enquadrada em normatização ministerial  que a repute
perigosa, isto é, que a insira no elenco dos fatos geradores do adicional de periculosidade. -
Corroborando o raciocínio em epígrafe, a recente Jurisprudência desta Corte dispõe que
'Restando  comprovado  nos  autos  que  existe  Lei  específica,  instituída  pelo
município/promovido,  prevendo  a  concessão  de  adicional  de  periculosidade  para  os
servidores, deve ser mantida a sentença que compeliu o promovido a implantar o referido
benefício,  com o pagamento das  verbas  não quitadas  a  partir  do início  da vigência  da
norma, por não terem sido atingidas pela prescrição quinquenal. As atividades e operações
penosas no município de Sousa são aquelas definidas nas normas reguladoras nº 15 e 16 do
Ministério do Trabalho, em razão da própria norma local (parágrafo único do art. 5º da LC
nº  082/11)  assim  dispor'”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00028474720148150371, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA
SILVA , j. em 27-09-2016) 

REMESSA OFICIAL  E  APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
COBRANÇA  -  ADICIONAL  DE  PERICULOSIDADE  -  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTATUTÁRIO  -  EXISTÊNCIA  DE  LEI  ESPECÍFICA  ESTABELECENDO  O
PAGAMENTO DO ADICIONAL - REMISSÃO DA LEI A NORMAS DO MINISTÉRIO
DO TRABALHO PARA DEFINIÇÃO DE ATIVIDADES PENOSAS - CONDENAÇÃO
MANTIDA  -  APLICAÇÃO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  557,  CAPUT,  CPC,  E  NA
SÚMULA 253  DO  STJ.  Restando  comprovado  nos  autos  que  existe  Lei  específica,
instituída pelo município/promovido, prevendo a concessão de adicional de periculosidade
para os servidores, deve ser mantida a sentença que compeliu o promovido a implantar o
referido benefício, com o pagamento das verbas não quitadas a partir do início da vigência



da  norma,  por  não  terem  sido  atingidas  pela  prescrição  quinquenal.  As  atividades  e
operações penosas no município de Sousa são aquelas definidas nas normas reguladoras nº
15 e 16 do Ministério do Trabalho, em razão da própria norma local (parágrafo único do art.
5º  da  LC  nº  082/11)  assim  dispor.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00024375220158150371, - Não possui -, Relator DESA MARIA DE FATIMA MORAES B
CAVALCANTI , j. em 09-05-2016). 

Assim, não há dúvidas de que o servidor tem direito à verba requerida, a
partir da vigência da lei instituidora. 

Pelo  Exposto  nego  provimento  ao  apelo  e  a  remessa  necessária,  mantendo  a
sentença em seus demais termos.

Isto posto, acolho os embargos de declaração em razão do erro material
apontado,  substituindo  a  fundamentação  do  acórdão  embargado  pelos  fundamentos  acima
esposados.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.
Participaram ainda do julgamento o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir
o  Exmo  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque.

Presente ao julgamento o Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de
Justiça convocado.

João Pessoa, 05 de setembro de 2017.

João Batista Barbosa
Relator – Juiz convocado
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-54.815.0371

Vistos, etc

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 28 de julho de 2017

João Batista Barbosa
          Relator


